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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 106/2026

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico  ao  Deputado  Federal,  Exmo.  Sr.  Josivaldo  dos  Santos  Melo-JP,  ao
Governador do Estado do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, e
ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, que
promovam,  por  meio  de  união  de  forças  e  cooperação  institucional,  a
revitalização completa e operação tapa-buracos da ciclovia da Avenida Pedro
Neiva de Santana, em toda a extensão que vai da Vila Lobão, Redenção, Parque
das  Palmeiras,  Jardim América  até  o  Camaçari,  com a  devida  sinalização,
iluminação e equipamentos de segurança.no Município de Imperatriz – MA.

Justificativa

               A ciclovia da Avenida Pedro Neiva de Santana é um importante
corredor  de  mobilidade  urbana,  utilizado  diariamente  por  ciclistas,
trabalhadores, estudantes e praticantes de atividades físicas. Contudo, observa-
se  atualmente  a  existência  de  buracos,  desníveis,  trechos  deteriorados,
sinalização desgastada e pontos com comprometimento estrutural, fatores que
colocam  em  risco  a  segurança  dos  usuários.  A  ausência  de  manutenção
adequada pode ocasionar acidentes, danos materiais e prejuízos à integridade
física dos cidadãos, além de desestimular o uso da bicicleta como meio de
transporte sustentável.

                        A revitalização da ciclovia, aliada à operação tapa-buraco e à
recuperação da sinalização horizontal e vertical, representa medida essencial
para: Garantir segurança viária; Incentivar a mobilidade ativa e sustentável;
Reduzir acidentes; Valorizar o espaço urbano; Promover qualidade de vida à
população. A união entre Município, Estado e representação federal permitirá a
captação e aplicação de recursos com maior eficiência, assegurando celeridade
na execução dos serviços e ampliando o alcance das melhorias.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Jhony dos Santos Silva
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Jhony Pan - PSD
Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


